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Pagamento referente ao Projeto Aquisição de Materiais e Equipamentos Esportivos com foco no processo de

formação e desenvolvimento de atletas de alto rendimento , Termo de Execução n° 23/2019, parceria Comitê

Brasileiro de Clubes- CBC e Minas Tênis Clube - MTC

A Carta de Correção é disciplinada pelo § 1º-A do art. 7º do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser

utilizada para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja

relacionado com:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço,

quantidade, valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

III - a data de emissão ou de saída.


